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1.2. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, fazem parte integrante 
dopresentecontratootermo de referencia,seusanexoseaproposta vencedora. 

 
II -FORMADEEXECUÇÃO 

2.1.  O objeto deste ajuste será executado de acordo com as normas, especificações 
edemaiselementostécnicosfornecidospelaCONTRATANTEeemconformidadecomaproposta 
apresentada pela CONTRATADA, os quais ficam fazendo parte integrante 
destecontrato,independentementedetranscrições. 

 
III – EXIGÊNCIAS A SEREM OBSERVADAS - Na execução, a CONTRATADA deverá observar 

ecumpriras exigênciasseguintes: 

a) Assumirintegralresponsabilidadepelobomeeficientefornecimentodoobjetocontratado,be
mcomopeloseventuaisdanosquepossamserprovocadosporseusempregadosporocasiãodas 
entregas. 

 
b) Cumprir as normas de segurança do trabalho, devendo fornecer aos seus funcionários 
osequipamentosdeproteçãoindividual eexigir-lhes ouso. 

c) Substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar de notificação, formulada por 
escrito,todo produto que for rejeitado pela CONTRATANTE, sob pena de multa diária por dia 
deatraso sobreovalordaentrega,apartirda notificação. 

c.1) A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a 
serrecusados,sendoqueoatoderecebimentonãoimportará aceitação. 

d) Assumirinteiraresponsabilidadepelaentregaqueefetuar,deacordocomasespecificaçõesco
nstantesdoTermodeReferência,bemcomodarespectivaproposta, obedecendo ao Código de 
Defesa do Consumidor, à Resolução RDC nº 274, de 22de setembro de 2005 da ANVISA – 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Ministério daSaúdee àlegislaçãopertinente 
vigente, quantoàscondiçõesdosprodutosentregues. 

e) Comprometer-se a, durante o prazo de vigência do contrato, fornecer os 
vasilhamesretornáveis, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, os quais serão devolvidos 
ao términodo contrato. 

f) Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, às suas expensas, novo 
Laudoaprovadodecontroledequalidade,realizadoporquímicodevidamenteregistradonoConsel
hoRegional  deQuímica  e/ouConselhoRegionaldeFarmácia,deacordocomos 
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padrões mínimos exigidos pela Resolução RDC nº 275, de 22 de setembro de 2005, 
daANVISA,atestandoascondiçõesdosprodutos. 

 
IV – RESPONSABILIDADES - A CONTRATADA será única responsável pelos encargos 
sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, bemcomoportodasasdespesasnecessáriasincluindotransporte,mão-de-
obraedemaisdespesasindiretas. 

 
V -DOLOCALEDASCONDIÇÕESDEENTREGA 
5.1 A água deverá ser entregue na sede da CONTRATADA com periodicidade estimada de 
01(uma) vez por semana, as segundas, quartas ou sextas-feiras, no horário das 09:00hs 
às17:00hs, ou dependendo da necessidade, em até 24 horas da solicitação feita pelo fiscal 
docontrato,noendereçoconstantedopreâmbulodestecontrato. 

5.2 Os produtos deverãoserentreguesemembalagens 
originaisdevidamentelacradas,identificadas e em perfeito estado de conservação, sem sinais 
de violação, umidade 
ouaderênciaaoproduto,bemcomosemnenhumaavaria(amassados,rachaduras,vazamentos, 
sujeira, dentre outras), adequadas para empilhamento, conforme 
descriçãocontidanoTermodeReferência,osquaisserãoconferidose,seachadosirregulares, 
devolvidos à CONTRATADA, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas parasubstituí-los. 

5.3 A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a 
serrecusados,sendoqueoatoderecebimentonãoimportará aceitação. 

5.4 Em caso de entrega de produtos em desacordo é facultado à CONTRATANTE solicitar 
oencaminhamento de amostras do produto para realização de análises físico-químicas 
e/oumicrobiológicas as expensas da CONTRATADA, em amostras aleatórias dos lotes ou 
naquelesem queseidentificaremalterações: 

5.4.1 Referido laudo deverá apurar se o produto entregue pela CONTRATADA atende 
aodisposto na legislação vigente, principalmente no que tange aos quesitos estabelecidos 
pelasResoluções RDC nº 274/2005 e RDC nº 275/2005, ambas do Ministério da Saúde (MS) –
Agência NacionaldeVigilânciaSanitária(ANVISA); 

5.4.2 As amostras colhidas pela CONTRATANTE serão encaminhadas para a 
CONTRATADA,que deverá encaminhá-las para análise físico-química e/ou microbiológica e 
apresentar olaudoa CONTRATANTE,noprazo máximode10(dez)diasda entregadasamostras; 
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5.4.3 As despesas decorrentes das aludidas análises correrão por conta da 
CONTRATADA,nostermosda LeiFederalnº14.133/2021; 

5.5 Osvasilhamesretornáveisdosgarrafõesde20litrosdevemserfornecidospelaCONTRATADA,s
emqualquerônusparaaCONTRATANTE,osquaisserãodevolvidosaotérminodocontrato. 

5.6 DuranteavigênciacontratualaCONTRATANTEpoderásolicitaraexpensasdaCONTRATADA,n
ovolaudoaprovadodecontroledequalidade,realizadoporquímicodevidamenteregistradonoCo
nselhoRegionaldeQuímicae/ouConselhoRegionaldeFarmácia, de acordo com os padrões 
mínimos exigidos pela Resolução RDC nº 275, de 22 desetembrode2005,daANVISA, 
atestando ascondiçõesdosprodutos. 

5.7 Notocanteàrotulagemdoproduto,oobjetoaserfornecidodeveráobedeceraodisposto no 
artigo 29 do Decreto-Lei nº 7.841/1945 e na Portaria nº 470/1999 do MinistériodeMinase 
Energia,contendo,no mínimo,asseguintesinformações: 

5.7.1 Nomedafonte; 
5.7.2 Localdafonte,MunicípioeEstado; 
5.7.3 Classificaçãodaágua; 
5.7.4 Composiçãoquímica,expressaemmiligramasporlitro,contendo,nomínimo,osoitoele
mentos predominantes,sob aformaiônica; 
5.7.5 Característicasfísico-químicasnasurgência; 
5.7.6 Nomedolaboratório,númeroedatadaanálise daágua; 
5.7.7 Volumeexpressoemlitrosoumililitros; 
5.7.8 Númeroedatadaconcessãodelavra,enúmerodoprocessoseguidodonome“DNPM”; 
5.7.9 Nomedaempresaconcessionáriae/ouarrendatária,seforocaso,comonúmerodeinscri
çãonoCadastroNacionaldePessoaJurídica-CNPJ, doMinistériodaFazenda; 
5.7.10 Duração,emmeses,doproduto,destacando-seadatadeenvasamentopormeiode 
impressãoindelévelna embalagem,no rótulo,ounatampa; 
5.7.11 Seàáguaforadicionadogáscarbônico,aexpressão“gaseificadaartificialmente”; 
5.7.12 Aexpressão“IndústriaBrasileira”. 

 

 
VI –PREPOSTO EFISCAL 
6.1. A CONTRATADA designa o Sr. Lidonei Pereira de Oliveira, a quem outorgapoderes legais 
para representá-la na execução do contrato e que servirá ainda de 
elementopermanentedeligaçãocomoFiscaldaCONTRATANTE,devendoatendê-
loemhoráriocomercial, desegundaasexta-feira, semônusadicionalpara aCONTRATANTE. 
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6.2. A CONTRATANTE designa o(a) Sr.(a) Chefe do Setor de Compras como seufiscal para 
representá-la na execução do presente contrato, e que exercerá a mais ampla ecompleta 
fiscalização dos serviços contratados, fiscalização essa que, em nenhuma hipótese,eximirá 
nem reduzirá as responsabilidades legais e contratuais da CONTRATADA, seja quantoaos 
danos materiais e pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos próprios 
damesma,sejaporatitudesdeseusfuncionários eprepostos. 

 
VII –DOVALORDOCONTRATO 
7.1. PREÇOS- Ospreçoscontratadossão: 
7.1.1. Preçounitárioporgarrafãode20litros:R$7,45(sete reais e quarenta e cinco centavos); 
7.1.2. Preçounitárioporgarrafa de 500ml com gás: R$1,249(um real e vinte e quatro centavos); 
77.1.4.Preçoglobalestimado:R$11.229,00(onze mil duzentos e vinte e nove reais). 
7.2. Relaçãode Preços: 

 
Item 

 
Especificação 

 
Marca/Fonte 

Qtde.E
stimada 

Anual 

ValorU
nitário 

(R$) 

Valor 
Total(R
$) 

1 Aguamineral;naturalsemgás– 
galãode20 litros - 300 7,45 2.235,00 

 
2 

Aguamineral;naturalsemgás;emb
alagemprimariacopodepolietilen
olacradocomtampa 
aluminizada– copode200ml 

 
Mogiana 

 
7.200 

 
1,249 

 
8.994,00 

VALORTOTALESTIMADO 11.229,00 
 
 

VIII –DADESPESA 

8.1. A despesa com este contrato, no corrente exercício, no montante de R$11.229,00(onze 
mil duzentos e vinte e nove reais), correrá à conta da dotaçaõ orçamentária 
01000101.0103100012.001.0001 – Material de Consumo, vinculado à atividade 0005 – 
Manutenção dasAtividades Legislativas,da vigente LeiOrçamentáriaAnual. 

IX –PAGAMENTOEREAJUSTE 

9.1. Nopreço acham-se computados e diluídos todos os ônus decorrentes de 
despesasdiretas e indiretas (mão-de-obra, encargos sociais e quaisquer outras despesas 
necessárias,mesmo que não tenham sido apontadas expressamente pelaCONTRATANTE, 
desde quetenham relaçãocomoobjetocontratado). 
9.2. O pagamento será efetuado, pelo Setor da Contabilidade e Finanças da 
CONTRATANTE,em até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao recebimento definitivo 
dos materiais,após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente discriminada e 
atestada pelofiscaldesignadopelaCONTRATANTE. 
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9.3. Onãopagamentodafatura,apresentadanascondiçõesprevistas,ensejaráaincidênciadanece
ssária compensaçãofinanceira,aserprocedidanostermosda LeiCivil. 
9.4. DeveráserobservadaaobrigatoriedadedaemissãodeNotaFiscalEletrônica(NFE),nostermos
dalegislaçãoemvigor. 

 
9.5. REAJUSTAMENTOS - Pelas características do objeto do ajuste, poderá 
haverreajustamentodopreçopactuadoduranteavigênciadocontrato. 

 
9.6. SUSTAÇÃODOPAGAMENTO-NenhumpagamentoseráefetuadoàCONTRATADAenquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, emvirtude de 
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamentopendente, 
semqueissogeredireito aacréscimosdequalquernatureza. 

 
 

X – PRAZOS 

10.1. PRAZODEINÍCIODOFORNECIMENTO:apartirde17de maiode2023. 
10.2. PRAZODESUBSTITUIÇÃODEPRODUTOS:até24(vinteequatro)horasacontardanotificaçãof
eitaporescritopelofiscalda CONTRATANTE. 
10.3. PRAZODEVIGÊNCIADOCONTRATO:Por12(doze)meses,apartirde17demaiode2023. 
10.4. PRAZOSDEENTREGA:Conformeitem6–CRONOGRAMADEFORNECIMENTOdoAnexo I–
TermodeReferência. 

 
XI –PENALIDADES-AspenalidadesestãoprevistasnaLeiFederalnº14.133/2021. 

 
XII –RESCISÃO-Haverárescisãocontratualnaocorrênciadequalquerdosmotivoselencados na 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
XIII -GARANTIA 

14.1. ACONTRATADAdevegarantiroobjetopeloperíododevalidadedos 
produtos,sendoqueosprazos mínimosdevalidadedevemser: 

a) Garrafãode20(vinte)litros:02(dois)mesesnadatadeentrega. 
b) Água Mineral com gás de 500ml:06 (seis)mesesnadatadeentrega. 
c) Vasilhamedogarrafãode20(vinte)litros:02(dois)anosnadatadeentrega.Estadatadeverá 

estar impressa emaltorelevonofundodogalão. 
 
 

XIV -DISPOSIÇÕESGERAIS 
 

15.1. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas 
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mesmascondições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, obedecido ao 
dispostono §1ºdoartigo65daLeiFederalnº8.666/93. 

15.2. MANTENÇA DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS - A CONTRATADA obriga-se a 
manter,durantetodaaexecuçãocontratual,emcompatibilidadecomasobrigaçõesporelaassumi
das,ascondiçõeshabilitatóriasedequalificaçãoapresentadasporocasiãodapresentecontratação
. 

15.3. FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Guaçuí, com exclusão de qualquer outro,por 
mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda da execução destecontrato. 

15.4. PUBLICIDADE – A Administração efetivará a publicação resumida deste instrumento 
decontratonaimprensaoficial, nostermosdaLeinº14.133/2021. 

E,parafirmezaevalidadedoqueaquificouestipulado,foilavradoopresentecontrato,em2 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partescontratantes epelas testemunhas abaixo. 

 
Câmara Municipal de Guaçuí (ES), 16 de maio de 2023. 

 
 
 

VALMIR 
SANTIAGOPRESIDENTE 

pelaCONTRATANTE 

LIDONEI PEREIRA DE OLIVEIRA 
SÓCIO 

ADMINISTRADORpelaCO
NTRATADA 

Testemunha01: Testemunha02: 

Nome:   Nome:   

RG:   RG:   

 
Ass.:   

 
Ass.:   

 




